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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DA DEPUTADA ARLETE SAMPAIO - GAB. 16

 
EMENDA 

EMENDA ADITIVA Nº         /2020 (p)

 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.194/20, QUE
“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

 

Adite-se o seguinte art. 25 à Proposição em epígrafe, renumerando-se os demais.
Art. 25. A execução orçamentária dos subtítulos inseridos na Lei

Orçamentária por emenda individual, conforme disposto no art. 150, § 16, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, fica condicionada à comunicação formal do autor ao
Poder Executivo do Distrito Federal.

 

JUSTIFICAÇÃO
A emenda somente retorna regra já consolidada na atual e em Leis de Diretrizes

Orçamentárias anteriores com objetivo de regulamentar a relação entre Poderes, no que tange a
execução das emendas parlamentares, de modo a dar maior transparência ao gasto público.

Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.
 
Sala das Sessões ............................

Brasília, 23 de junho de 2020.
 

ARLETE SAMPAIO
Deputada Distrital
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